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19 DE MAIO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3064

PORTARIA Nº 074, DE 15 DE MAIO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta dos autos do processo administrativo nº 6.809-1/07,—
—————————————

RESOLVE autorizar a INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL
Prof. LUIZ ROSA LTDA, a título precário e gratuito, o uso das
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
Dr. Nicolino de Lucca, bem como do placar eletrônico existente
no próprio municipal, para realização de provas de seleção
para os concursos de bolsas de estudos, promovido pela citada
instituição educacional, nos dias 19 de maio de 2007, para os
Cursos Tecnológicos e no dia 20 de outubro de 2007, para o
Ensino Médio Profissionalizante.
A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO GALEGO
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de maio de dois
mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 075, DE 17 DE MAIO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo art. 113, § 4º da Lei Orgânica do
Município, e face ao que consta dos autos do processo
administrativo nº 6.738-2/07,———

R E S O L V E autorizar o uso da “Praça dos Imigrantes”, no
Bairro da Colônia, à PARÓQUIA SAGRADO CORAÇÃO DE
JESUS, para a instalação de barracas destinadas à venda de
produtos pelas entidades Associação de Educação Terapêutica
- Amarati; Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva
e    Linguagem - Ateal e Instituto Jundiaiense “Luiz Braille”
de Assistência ao Deficiente da Visão, durante a realização da
“20ª FESTA DELLA COLÔNIA ITALIANA DI JUNDIAÍ”,
nos dias 19, 20, 26 e 27 de maio e 02, 03, 09 e 10 de junho de
2007, conforme condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezessete dias do mês maio de dois
mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

SECRETARIA DA

CASA CIVIL
EXTRATO
TERMO ADITIVO VI ao CONVÊNIO nº 012/00, que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a REDE FEMININA
DE COMBATE AO CÂNCER “NORMA DELLA SERRA”
DE JUNDIAÍ.
PROCESSO: nº 7.065-8/99
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado por 12 (doze) meses, a
contar de 09 de maio de 2007.
ASSINATURA: 15/05/07

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO,
a título precário e gratuito, de dependência desta Prefeitura, com
fim de instalação de Posto de Serviço Bancário, firmado entre a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o BANCO

SANTANDER BANESPA S/A.
PROCESSO: nº 17.813-5/00
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado por 06 (seis) meses.
ASSINATURA: 15.05.07
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 164/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Ministrar aulas na arte circense através da
ginástica acrobática e ginástica de trampolim.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
SANTOS & CAMPOS GINÁSTICA S/S LTDA – ME .
Processo nº 007.633-4/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 223/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de papel sulfite – SMEE.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas:
-XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., itens 01, 02 e
03;
-COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA., item 04.
Processo nº. 010.130-6/2.007.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 233/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de chapa de compensado e chapa
de madeirite.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa

PALMAPLASTIC COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.
Processo nº 010.555-4/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 160/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: prestação de serviços e fornecimento de
peças para manutenção em equipamentos eletro-
eletrônicos.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- ELETRÔNICA VILA ARENS LTDA. –
ME...........................................................R$ 11.897,50.
Processo nº 07.432-1/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 196/07
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Fornecimento de queijo muçarela e requeijão.
Vigência: entregas parceladas por 04 meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
BIGOTTI ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA................................R$ 59.445,00
 Processo nº 008.843-8/07

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 229/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de tinta acrílica – SMEE.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

-BAZARDAS TINTAS LTDA.................R$ 10.200,00.
Processo nº. 010.365-8/2.007.

   EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  10.686-7/2007

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de
Jundiaí - Cijun, para prestação de serviço técnico especializado
em mapeamento de processos – SMA

II - Fundamento Legal:  Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal
8.666/93.

III - Valor Global: R$ 70.350,00 (setenta mil, trezentos e
cinqüenta reais)

IV - Prazo de Vigência: 07 (sete) meses

V -           Justificativa:  A presente contratação se justifica em
razão da necessidade de se prosseguir com o  processo de
racionalização e de modernização das ações da Secretaria
Municipal de Administração, a exemplo do que ocorreu com o
Compra Aberta, visando a um melhor atendimento dos clientes
internos e externos na prestação de serviços afetos a esta pasta,
em especial com relação à informatização dos procedimentos.
O escopo do trabalho tem como pressuposto o aprimoramento
organizacional, na busca do atingimento total do princípio da
eficiência, realinhando processos internos com objetivos
estratégicos, e contará com a identificação, o mapeamento e o
redesenho dos processos dos departamentos da Secretaria, de
forma integrada, abrangendo pessoas, procedimentos e sistemas
de informação, priorizando o uso da tecnologia da informação.
Por meio desse trabalho será possível visualizar todos os
processos da Secretaria de forma integrada; garantir a integração
e transparência de cada processo do negócio, possibilitando que
as funções estejam alinhadas e sincronizadas; propor novos
fluxos de processos garantindo maior eficiência operacional;
permitir que processos não informatizados se integrem a
processos informatizados e mapear soluções que forneçam
informações gerenciais e indicadores para o monitoramento da
qualidade dos processos da Secretaria.
Quanto à escolha da Companhia de Informática de Jundiaí –
CIJUN, essa se deu em virtude da referida Companhia ser a
responsável pela implantação e o desenvolvimento dos sistemas
informatizados desta Prefeitura, além de possuir estrutura
adequada, apresentando proposta em conformidade com os
anseios da Secretaria, aliada ao fato de que se trata de empresa
que integra a Administração Pública Municipal, que foi criada
para o fim específico de prestar serviços na área de informática,
em data anterior à vigência a Lei Federal n. 8.666/93,
apresentando valores compatíveis com o mercado para os
serviços a serem realizados.

                                     ( CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
                                   Secretário Municipal de Administração

G.P. em, 16 de maio de 2007.

Ratifico a escolha, face a justificativa do Sr. Secretário
da SMA constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                                                      (ARY FOSSEN)
                                                     Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua
inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.
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O não comparecimento no prazo determinado, implicará no
cancelamento de sua licença.

C.F.M            Empresa

  3.853-9
Editora Panorama Ltda.

44.856-7
Prodonto Assistência Odontológica S/C Ltda.

72.147-6
Com. Apar. Auditivos Almeida Prado Nicoletti

Ltda. EPP

76.222-9
Vanderlei Gonçalves Jundiaí ME

                EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE  PRORROGAÇÃO II , que se faz ao contrato
n°   05/05 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO  SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA:  FOX
TELECOMUNICAÇÃO E INTERNET LTDA -
PROCESSO:              N° 0.557-6/05 -  ASSINATURA:  10/05/
2007 - OBJETO:  Prestação de serviços de instalação e
assinatura mensal de acesso WAN, sem fio na comunicação
entre a Fundação o Serviço Funerário Municipal e a Prefeitura
do Município de Jundiaí    MODALIDADE:   Convite  n° 07/
05 - ASSUNTO:  Fica prorrogado por 12(doze) meses o prazo
contratual com base no artigo 57 inciso II   da   Lei  Federal   N°
8.666/93.

                     Diretoria   Administrativa  e  Financeira

                EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE  PRORROGAÇÃO I , que se faz ao contrato
n°   24/06 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO  SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA:  JOFEGE
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA -  PROCESSO:
N° 01.538-3/06 -  ASSINATURA:  04/05/2007 - OBJETO:
Fornecimento de mão de obra e equipamentos para a execução
de rede de águas pluviais no conjunto Habitacional Jundiaí “J”
MODALIDADE:   Tomada de Preços  n° 10/06 - ASSUNTO:
Fica prorrogado por 60(sessenta) dias o prazo contratual com
base no artigo 57 § 1° inciso V   da   Lei  Federal   N°  8.666/93.

                     Diretoria   Administrativa  e  Financeira

CETRAN

INDEFERIDO Data: 09/05/2007

(1ª reunião)

00025/2007

00026/2007

00027/2007

00028/2007

00029/2007

00030/2007

00031/2007

CETRAN

DEFERIDO Data: 09/05/2007

(1ª reunião)

00013/2007

INDEFERIDO Data: 09/05/2007

(1ª reunião)

00014/2007

CETRAN

DEFERIDO Data: 09/05/2007

(1ª reunião)

00049/2007

CETRAN

INDEFERIDO Data: 09/05/2007

(1ª reunião)

00032/2007

00033/2007

00034/2007

00035/2007

00036/2007

CETRAN

DEFERIDO Data: 09/05/2007

(1ª reunião)

00007/2007

INDEFERIDO Data: 09/05/2007

(1ª reunião)

00008/2007

00009/2007

00010/2007

00011/2007

00012/2007
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Carta-Convite nº 0042/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ROLL-FOR ARTEFATOS METÁLICOS LTDA
Termo de Aditamento nº 018/2007, assinado em 24/04/2007,
processo DAE nº 3353/2006
Objeto: Aquisição de 1.000pç de caixa para instalação e proteção
de hidrômetro
1º aditamento que se faz ao contrato nº 003/2007 para acréscimo
ao objeto contratual em 25%, o que corresponde ao valor de R$
10.550,00.
Jundiaí, 18 de maio de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0013/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: GEITRAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO
Contrato nº 051/2007, assinado em 14/05/2007, Processo DAE
nº 1234/2007
Objeto: Prestação de serviços de assessoria técnica para avaliação
das propostas de reequilibrio econômico-financeiro e apoio a
DAE na formalização do aditivo E.T.E.
Prazo: 90 dias
Valor: R$ 62.966,00
Classificação dos recursos: conta contábil 5.1.1.1.1.1.2.1.5.06
– Serviços de Terceiros - PJ - CST e conta gerencial 8.3.1.1.01 -
Diretoria de Manutenção e Obras.
Jundiaí, 18 de maio de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Tomada de Preços nº 0001/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ETC EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA
EM CONSTRUÇÕES LTDA
Contrato nº 046/2007, assinado em 24/04/07, Processo DAE nº
28/2007
Objeto: Execução de 2.000 (duas mil) ligações domiciliares de
esgotos.
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 266.450,00
Classificação dos recursos: conta contábil 1.3.2.01.04.02 –
Ligações de Esgoto e conta gerencial: 8.3.1.3.01 – Gerência de
Manutenção Água e Esgoto (GMA).
Jundiaí, 18 de maio de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Tomada de Preços nº 0029/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS
COML. PAVIMENT. CONSTR. LTDA
Contrato nº 043/2007, assinado em 19/04/07, Processo DAE nº
4234/2006
Objeto: aquisição de concreto betuminoso usinado a quente
Prazo: 01 ano
Valor: R$ 135.000,00
Classificação dos recursos: conta contábil 5.1.1.1.1.1.2.1.5.03
– Materiais Auxiliares e de Consumo - CST e conta gerencial
9.2.2.3.0005.2.1 – Diretoria de Manutenção e Obras - DMO
Jundiaí, 18 de maio de 2005
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

                            EXTRAVIO
A empresa Filobel Indústrias Têxteis do Brasil S/A, inscrita no
CNPJ sob nº 50.946.607/0001-37, inscrição estadual nº
407.011.377.117, vem comunicar o extravio em data e local
incertos, dos seguintes documentos fiscais: Formulário de Notas
Fiscais Fatura Série Única, utilizadas, de nº 048.001 à 053.000
referente a AIDF nº 53490 de 23/06/1994.

COMUNICADO
“A empresa ATRISEV COMERCIAL E SERVIÇOS EM
HOSPEDAGEM LTDA ME, estabelecida na Rodovia Eng.
Constancio Cintra Km 72,5, Chácara Santa Helena, Jundiaí/SP,
com Inscrição Estadual nº 407.389.919.116, Inscrição Municipal
nº 77.458-8 e CNPJ nº 03.995.064/0001-68, vem através da
presente declarar o roubo dos seguinte documentos:
- Nota Fiscal de Serviços Prestados - série A - de 5901 a 6000,
sendo
que a numeração 5901 a 5932 estava preenchida, e de 5933 a
6000 se
encontrava em branco;
- Nota fiscal de venda a consumidor série D-1 de 4901 a 4950,
sendo que a numeração 4901 a 4935 estava preenchida, e de
4936 a 4950 estava em branco;
- Nota fiscal de venda a consumidor série D-2 de 0351 a 0450,
sendo que a numeração 0351 a 0375 estava preenchida, e de
0376 a 0450 estava em branco;
- Nota fiscal de venda a consumidor série D-3 de 0051 a 0100,
sendo que a numeração 0051 a 0085 estava preenchida, e de
0086 a 0100 estava em branco;
- Nota fiscal de venda a consumidor série D-4 de 0101 a 0150,
sendo que a numeração 0101 a 0119 estava preenchida, e de
0120 a 0150 estava em branco.
_ Livro de Registro de Empregados nº 002 de 01/11/2005,
contendo os registros dos funcionários páginas 002 de 11/2005
até 033 de 03/2007.
A ocorrência foi registrada no 2º DP de Jundiaí através do Boletim
de
Ocorrência nº 2825 de 05/ 05 / 2007.”


